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O Conselho Muni-
cipal do Idoso de So-
rocaba está promo-
vendo eventos especi-
ais para a comemora-
ção da Semana do Ido-
so, que tem início no dia
27 de setembro. A en-
tidade ainda tem
convites à venda para
o tradicional Baile do
Idoso que acontece no
próximo dia 29, às 15h,
no Sorocaba Clube.

Durante o baile será
realizado o Concurso
de Miss e Mister da
Terceira Idade. Quem

quiser participar do bai-
le pode adquirir os con-
vites a R$ 4 no Conse-
lho do Idoso, na Rua
Cesário Mota, 517,
Centro, das 14h às 16h.

No dia 4 de outu-
bro, será celebrada
uma missa na Catedral,
às 18h15, em come-
moração à Semana do
Idoso. Mais informa-
ções podem ser obtidas
pelo telefone 3221-
8386 ou no Conselho
do Idoso, pelo fone
3233-0036, 3232-
8577 e no 3231-5300.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI  Nº 7.902,
DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “GEORG
SCHAEFFLER” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 271/2006 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “GEORG
SCHAEFFLER” a Estrada da Fazenda do Éden,
assim como sua extensão denominada Estrada do
Perón, localizada no Distrito Industrial, Bairro
Iporanga, que se inicia na Avenida Independência
e termina na Rodovia Senador José Ermírio de
Moraes, do  mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito – 1917 -
1996”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 18.110/2006
LEI  Nº 7.903,

DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “SEICHO-NO-IE”
a uma praça pública e a uma pista de caminhada de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 338/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Ficam denominadas “SEICHO -NO -IE”
a Praça e a pista de caminhada ali contida locali-
zadas na área verde do Parque Três Meninos, situ-
ada entre as Ruas Carmen Galan Archilla e Eliza
Fazano Bonilha, no  mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º - A placa indicativa conterá a expressão:
“Praça e Pista de Caminhada Seicho–no-Ie”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando expressamente a Lei nº
7.274, de 28 de setembro de 2004.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.904,
DE  18 DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “MÁRIO
TRETTEL” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 336/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada  “MÁRIO TRETTEL”
a Estrada do Inhaíba, localizada no Bairro de Briga-
deiro Tobias, que se inicia na Rodovia Raposo
Tavares e termina na antiga Estação Ferroviária,
do mesmo Bairro,  nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1918-2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.905,
DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO VIEIRA
NOGUEIRA” a uma via pública  de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 340/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO JESUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada “JOÃO VIEIRA NO-
GUEIRA” a Rua 04, localizada no Jardim Residencial
Villa Olympia, que se inicia na Rua Antônio Fasoli
e termina em rua sem saída, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1910 -1993”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-

nadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 18.111/2006
LEI  Nº 7.906,

DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “CLEIDE
GERTRUDES MAGNATTI” ao próprio municipal
destinado ao Projeto Sabe Tudo  de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 333/2006 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada “CLEIDE GERTRUDES
MAGNATTI” o próprio municipal anexo à Escola
Municipal ‘’Luiz Almeida Marins’’, no Conjunto
Habitacional Júlio de Mesquita Filho, destinado ao
Projeto Sabe Tudo,  nesta cidade.
Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1942 -2006”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.907,
DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO NARUYUKI
SUGUI” a uma praça pública de nossa cidade  e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 337/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada “JOÃO NARUYUKI
SUGUI” a praça localizada entre as Ruas Arthur

Gonçalves, Laurindo Matezzi e Belo Horizonte,
na Vila Helena, nesta cidade.
Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “ Cidadão Emérito 1909 -1995”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 7.908,
DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “LUIZ FRANÇA”
a uma via  pública de nossa cidade  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 324/2006 - autoria do Vereador
JESSÉ LOURES DE MORAES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º –  Fica denominada “LUIZ FRANÇA” a
Rua 14, localizada no Jardim Montreal, que se
inicia na Rua Leandro Alberto Camargo e termina
na Rua Jackson Gonçalves Camargo Gil, do mes-
mo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º -  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1941 -
1998”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 7.909,
DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “LYGIA FANTE”
a uma via  pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 119/2006 - autoria do Vereador
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JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º –  Fica denominada “LYGIA FANTE” a
Rua Projetada, que se inicia na Rua Marco Fran-
cisco Garcia Chiuratto e termina em cull-de-sac,
no Bairro Alto da Boa Vista, nesta cidade.
Art. 2º -  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “ Cidadã Emérita 1929 -2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 18.112/2006
LEI  Nº 7.910,

DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “DOUTOR
CARLOS ALBERTO AMORIM’’ a um próprio
municipal destinado ao Centro de Saúde do Con-
junto Habitacional ‘’Ulisses Guimarães’’, no Par-
que Vitória Régia  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 325/2006 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º –  Fica denominado  “DOUTOR CARLOS
ALBERTO AMORIM’’ o próprio municipal des-
tinado ao Centro de Saúde do Conjunto
Habitacional ‘’Ulisses Guimarães’’, localizado no
Parque Vitória Régia, na esquina da Avenida José
Martinez Peres com a Rua Ferdinando Irineu Corrá.
Art. 2º -  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Médico Pediatra  Emérito 1959 -
2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 7.911,
DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCELINA
MARTINHA SAMPAIO’’ a uma via pública de

nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 330/2006 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada “FRANCELINA
MARTINHA SAMPAIO’’ a Rua 2, localizada no
Conjunto Habitacional ‘’Ana Paula Eleutério’’, que
se inicia na Rua Profº. Horácio Blazeck e termina
na Rua Dimas de Almeida, do mesmo Conjunto
Habitacional, nesta cidade.
Art. 2º -  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1919/2006”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.912,
 DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’JOÃO DO NAS-
CIMENTO CARDOSO’’  a uma via pública de nos-
sa cidade   e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 219/2006 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º –  Fica denominada “JOÃO DO NASCI-
MENTO CARDOSO’’ a Rua 10, localizada no Jar-
dim Residencial Deolinda Guerra,  que se inicia na
Rua Elisabeth Vais e termina na Rua Washington
Aparecido de Oliveira, do mesmo Jardim, nesta ci-
dade.
Art. 2º -  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1897-2003”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 18.252/2006)
LEI  Nº 7.913,

DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara de Utilidade Pública a ‘’ASSOCIAÇÃO
BOM PASTOR’’  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 329/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º –  Fica declarada de utilidade pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a ‘’ASSOCIAÇÃO BOM
PASTOR’’.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 18.253/2006
LEI  Nº 7.914,

DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara de Utilidade Pública a ‘’SOCIEDADE
BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA’’ e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 302/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º –  Fica declarada de utilidade pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a ‘’SOCIEDADE BENEFI-
CENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA’’.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2

006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 18.254/2006
LEI  Nº 7.915,

 DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Institui na rede de ensino municipal, o Programa
‘’Doadores do Futuro’’ e  dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 313/2006 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído na rede de ensino munici-
pal o Programa ‘’Doadores do Futuro’’.
Parágrafo Único - O programa objetiva
conscientizar os alunos sobre a importância da
doação voluntária de sangue.
Art. 2º - Para tanto, o Poder Executivo Municipal
promoverá através das secretarias afins, e de pro-
fissionais na área de hematologia, atividades de
orientação e conscientização sobre a doação vo-
luntária de sangue.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 5.662/2006)
DECRETO Nº 15.187,

DE  19  DE  SETEMBRO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E REEDUCAÇÃO
LUA NOVA, conforme consta  do Processo Admi-
nistrativo nº 5.662/2006, a saber:

“Lote nº 5 da quadra nº 9, no loteamento Vila
Sabiá, nesta cidade, contendo a área de 322,79 m²
(trezentos e vinte e dois metros quadrados e se-
tenta e nove decímetros quadrados), pertencente
à municipalidade, com as seguintes características
e confrontações: em sua frente mede 13,25
metros, confrontando com a Rua Antonio Gazzola
(antiga Rua N); do lado direito de quem da rua olha
mede 23,39 metros, confrontando com o lote nº
6; do lado esquerdo mede 25,55 metros, confron-
tando com o lote nº 4; e nos fundos mede 13,35
metros, confrontando com os lotes nºs 10,11 e
12, encerrando a área acima descrita”.
Art. 2º - A permissionária  poderá utilizar o imó-
vel apenas para fins filantrópicos, vedada a utili-
zação para fins comerciais, na área de assistência
social, voltados à comunidade, mediante parecer
técnico emitido pela Secretaria afim, ficando a
mesma obrigada a apresentar relatório anual que
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comprove a efetiva prestação de serviço comuni-
tário, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º – A permissionária obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos,viabilizando o funcio-
namento e o atendimento aos munícipes, bem
como a equipar o local com o necessário material
para uso comunitário.
Art. 4º - Na  hipótese de mata ciliar, faixa de
proteção a córrego, ou demais áreas de preserva-
ção permanente, na área ora permitida, fica a
permissionária obrigada a mantê-la.
Art. 5º - A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que ne-
cessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisí-
veis, utilizados pela permissionária ou postos a
sua disposição.
Art. 6º –    As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º – A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indeniza-
ção, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.258/2006)
DECRETO Nº 15.188,

DE  19  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara imóveis  de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a construção de Uni-
dade Pré–Hospitalar  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º – Ficam  declarados de utilidade pública, a
fim de serem  desapropriados pela Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, destinados a construção de
Unidade Pré-Hospitalar, os imóveis   abaixo des-
critos e caracterizados, conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 11.258/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Espólio de Walter
Goldman e outros e/ou sucessores.
Área I - 2.706,00 m²
Local:   Av. Gal. Carneiro nº 1612 - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 21.814 - 2º CRIA.
Descrição: Um terreno situado na Avenida Gene-
ral Carneiro, fazendo divisa com o prédio nº 1.606,
o qual consta pertencer a Vicente Amendola, se-
gue em reta confrontando com a Avenida General
Carneiro, onde mede 66,00 metros; deflete à di-
reita e segue em reta, confrontando com Espólio

de Walter Goldman e outros e/ou sucessores, onde
mede 41,00 metros (remanescente da matrícula nº
21816), deflete à direita e segue em reta confron-
tando com Espólio de Walter Goldman e outros e/
ou sucessores, daí segue em reta e passa a confron-
tar com propriedade que consta pertencer a João
Macosti, onde mede 25,00 metros; deflete à direita
e segue em reta e confronta com a propriedade que
consta pertencer a Vicente Amendola, onde mede
41,00 metros, atingindo a área de 2.706,00 m²,
sobre o referido imóvel consta uma área construída
de 905,55 m².
Área II - 1.500,00 m²
Local: Av. Gal. Carneiro nº 1.616  - Sorocaba - SP.
Matrícula: 21.815 - 2º CRIA
Descrição: Um terreno situado na Rua Coelho Neto,
fazendo divisa com a propriedade que consta per-
tencer a Cirino Lopes; segue em reta confrontando
com a Rua Coelho Neto, onde mede 5,00 metros;
deflete à direita e segue em reta confrontando com
a propriedade que consta pertencer a João Malosti
onde mede 30,00 metros; deflete à direita e segue
em reta confrontando com Espólio de Walter
Goldman e outros e ou/ sucessores, onde mede 41,00
metros, daí segue em reta e confrontando ainda
com Espólio de Walter Goldman e outros onde
mede 9,00 metros; daí deflete à direita e confronta
com propriedade que consta pertencer a Cirino
Lopes, onde mede 30,00 metros, atingindo assim o
ponto de partida desta descrição e encerrando a
área de 1.500,00 m². No referido imóvel consta a
área construída de 22,95 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem  os respectivos
laudos  de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis
expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO  TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  12.803/2005 - SAAE)
DECRETO Nº 15.189,

DE  20  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a instalação de entrada
de energia elétrica e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado, pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e

Esgoto – SAAE, destinado a instalação de entrada
de energia elétrica, o imóvel abaixo descrito  e
caracterizado,  conforme consta do Processo nº
12.803/2005-SAAE, a saber:
PROPRIETÁRIO: Consta pertencer ao Sr .Guilher-
me  Stievano e/ou sucessores.
LOCALIZAÇÃO: Lote nº  41, da quadra H, do
loteamento Jd. Dois Corações Fase I, neste  Muni-
cípio e Comarca de Sorocaba.
DESCRIÇÃO: O lote de terreno sob o nº 41, da
quadra ‘’H’’ do loteamento denominado Jardim Dois
Corações – Fase I, com frente para a rua 08, onde
mede 5,50 metros, na lateral direita de quem da rua
olha para o terreno, mede 25,00 metros, com o
lote 42, na lateral esquerda, mede 25,00 metros,
com o lote 40, e nos fundos, mede 5,50 metros,
com a propriedade de Yoshida Brasileira Indústria e
Comércio Ltda., encerrando a área de 137,50
metros.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e a for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-à por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuíta ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas  as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.889, de 17 de abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.726/2005)
DECRETO Nº 15.190,

DE  20  DE  SETEMBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento Jardim
Residencial MONT BLANC  e dá outras providên-
cias)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, pela
Lei nº 4.438, de 16 de novembro de 1993,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizado o fechamento do
Loteamento JARDIM RESIDENCIAL MONT
BLANC.
Art. 2º - Fica permitido o uso dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, ao
loteamento mencionado no artigo anterior, con-
forme consta do  Processo Administrativo nº
1.726/2005, a saber:
I - Área de 25.495,71 metros quadrados, destina-
da a Área Verde;
II - Área de 49.165,29 metros quadrados, destina-
da a Área Verde;
III - Área de 86.421,79 metros quadrados, desti-
nada a Sistema Viário.
Art. 3º – O loteamento poderá utilizar os bens
públicos municipais apenas para a destinação es-
pecífica de cada um deles, conforme  previstas no
artigo anterior.
Art. 4º - O loteamento, através de seus represen-
tantes, assinará termo de responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter os bens públicos munici-
pais limpos e conservados, defendendo-os de qual-
quer turbação ou esbulho, permitindo que os agen-
tes da municipalidade  adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisí-
veis, utilizados pelo permissionário ou postos a
sua disposição.
Art. 5º - A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independentemente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Adminis-
tração Pública Municipal.
Art. 6º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ �����������	��
�����
������	��
�

DIVISÃO DE CONTROLE DE  DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO  DE  TERMO  DE  CONVÊNIO

Processo nº 20.628/2005

Prazo: 2 anos

Objeto: Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Sorocaba e a Universidade
de Sorocaba - UNISO, para implantação de Projeto de Cursos profissionalizantes com a Universidade do
Trabalhador - UNIT.

Data: 13/06/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE ADITAMENTO
DE CONVÊNIOS

 01  - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - COMUNIDADE KOLPING
PADRE JUSTINO DO ÉDEN
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$ 2.321,43

02 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ
LUIZ - CTAL
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$ 8.971,31

 03 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO EDUCACIO-
NAL E BENEFICENTE REFÚGIO
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$ 18.085,44

 04 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CENTRO DE INTEGRAÇÃO
DA MULHER - CIM
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$ 5.216,29

 05 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS
AUTISTAS DE SOROCABA
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$ 5.896,28

06  - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - INSTITUTO “ HUMBERTO
DE CAMPOS ”
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  9.966,04

 07 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS
- SOS
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  20.796,20

 08 - DATA –30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - MRP – ASSOCIAÇÃO DO
MOVIMENTO DE RENOVAÇÃO
PELA PAZ
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.321,43

 09 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CASA DO MENOR DE
SOROCABA - CMS
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro

de 2006
VALOR – R$ 16.857,44

 10 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO DOS PACIEN-
TES, DOADORES E
TRANSPLANTADOS RENAIS DE SOROCABA E
REGIÃO - TRANSDORESO
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$ 2.088,59

 11 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CENTRO REGIONAL DE RE-
GISTRO E ATENÇÃO AOS
MAUS TRATOS NA INFÂNCIA - CRAMI
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  8.068,94

 12 - DATA –30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - LAR EDUCANDÁRIO “BEZER-
RA DE MENEZES”
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.137,78

 13 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE
MOÇOS  DE SOROCABA - ACM
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.321,43

 14 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - COLÉGIO SALESIANO SÃO
JOSÉ
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.154,18

 15 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CENTRO COMUNITÁRIO
PADRE LUIZ SCROSOPPI
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  3.552,88

 16 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - BETEL – LAR DA IGREJA
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  5.094,54

 17 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CRUZADA SOCIAL DAS SE-
NHORAS CATÓLICAS
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.321,43

 18 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - DOCE LAR DO MENOR –
“IRMÃ ROSÁLIA”
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.104,99

19  - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - PROFISSIONALIZAÇÃO E
SOCIABILIZAÇÃO DO
DEFICIENTE AUDITIVO DE SOROCABA - IN-
TEGRA
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  4.463,45

 20 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - VILA DOS VELHINHOS DE
SOROCABA
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.520,63

 21 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO SOROCABANA
DE AMPARO AOS
CEGOS – ASAC
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  4.558,71

 22 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
ONCOLÓGICA DE
SOROCABA – ABOS
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  4.024,63

 23 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - GRUPO DE EDUCAÇÃO E
PREVENÇÃO À AIDS DE
SOROCABA - GEPASO
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  3.620,48

 24 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE
BELÉM
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  3.880,80

 25 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CENTRO SOCIAL “SÃO JOSÉ”
– PARÓQUIA DIVINO
ESPÍRITO SANTO
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  12.154,18

 26 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
E BENEFICENTE VALE DA
BENÇÃO.
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  7.054,58

 27 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE AS-
SISTÊNCIA PLENA - ACAP
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro

de 2006
VALOR – R$  6.208,35

28  - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - PROGRAMA DE ASSISTÊN-
CIA E PROMOÇÃO DO MENOR
– PROAPROM
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.321,43

29 -  DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CONGREGAÇÃO DE SÃO
BENTO DAS IRMÃS
MISSIONÁRIAS
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.104,99

 30 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ESQUADRÃO VIDA MOVI-
MENTO PARA RECUPERAÇÃO
HUMANA
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  8.585,44

31 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - LAR SÃO VICENTE DE PAU-
LO
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.520,63

 32 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - BANCO DE OLHOS DE
SOROCABA - BOS
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.088,59

 33 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS DEFICIENTES
AUDITIVOS DE SOROCABA - APADAS
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  14.428,91

 34 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  -  CRECHE  3ª IDADE CANTI-
NHO DO ACONCHEGO VOVÓ   DOLORES
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  1.843,40

35 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  -  LAR E ESCOLA MONTEIRO
LOBATO
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$ 7.152,48

 36 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO DOS
FISSURADOS LÁBIO-PALATAIS DE
SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE
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PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.766,37

37 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - GRUPO CIDADANIA
REVIVER – 3ª IDADE DO JARDIM SÃO
MARCOS
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  2.571,80

 38 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  -  OFICINA CÉU AZUL
INTEGRAÇÃO DO MENOR
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  4.209,67

 39 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CENTRO FAMILIAR DE SO-
LIDARIEDADE NOSSA RAINHA
DA PAZ
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  3.566,29

 40 - DATA – 30/06/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - GRASA - GRUPO DE APOIO
AO COMBATE A DROGA E
ÁLCOOL  SANTO  ANTONIO
PRAZO – 1º de janeiro de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  5.945,44

41  - DATA – 21/08/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO DE FORMA-
ÇÃO E REEDUCAÇÃO LUA
NOVA
PRAZO – 01 de julho de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  5.000,00

42 -  DATA –  21/08/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - CASA DO CIRINEU
PRAZO – 01 de julho de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  1.843,40

43 -  DATA –  21/08/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - DISPENSÁRIO IRMÃ  SHEILA
PRAZO – 01 de julho de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  1.843,40

44 -  DATA –  21/08/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRIS-
T O
PRAZO – 01 de julho de 2006 a 31 de dezembro
de 2006
VALOR – R$  1.843,40

45  - DATA –  21/08/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - REFLORESCER GRUPO ME-
LHOR IDADE
PRAZO – 01 de julho de 2006 a 31 de dezembro
de 2006

VALOR – R$  1.843,40

46 -  DATA –  21/08/2006
OBJETO – Repasse de Verba
CONVENENTE – PMS
CONVENIADA  - SOCIEDADE AMIGOS DO
BAIRRO DE INHAYBA
PRAZO – 01 de julho de 2006 a 31 de dezembro de
2006
VALOR – R$  1.843,40

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO  DE  PROTOCOLO
DE INTENÇÕES

Processo nº 11.092/2006
Objeto: Protocolo de Intenções que entre si cele-
bram a Prefeitura Municipal de Sorocaba e a Em-
presa Tertecman - Montagem Manutenção Indus-
trial e Civil Ltda, para viabilizar a ampliação da
Unidade Industrial no Município de Sorocaba, es-
pecializada na fabricação de estruturas metálicas,
equipamentos de usinagem e de caldeiraria.
Data: 19/09/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS  DESPACHADOS   PELO SR. SE-
CRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 -   PROCESSO Nº  16.004/2006
Interessado –  DORACI DE OLIVEIRA
Assunto –  Suspensão da Execução Fiscal
Requerimento datado de 14/08/2006
Despacho – INDEFERIDO

2 -   PROCESSO Nº  16.280/2006
Interessado –  MARIA DE LOURDES JAQUES
Assunto –  Proposta à PMS
Requerimento datado de 21/08/2006
Despacho - INDEFERIDO

3 -   PROCESSO Nº  7.845/2006
Interessado –  ADELAIDE DA SILVA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 11/04/2006
Despacho - INDEFERIDO

4 -   PROCESSO Nº  8.886/2000
Interessado –  ALMIR BETTINI MORAES
Assunto –  Suspenção de Débito
Requerimento datado de 24/02/2006
Despacho - INDEFERIDO

5 -   PROCESSO Nº  8.063/2005
Interessado –  HEBITA & WATANABE LTDA -
ME
Assunto –  Solicita Licença de Funcionamento
Requerimento datado de 10/03/2006
Despacho – INDEFERIDO

6 -   PROCESSO Nº  14.349/2006
Interessado –  DISK PIZZA ITALIA LTDA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 20/07/2006
Despacho – INDEFERIDO

7 -   PROCESSO Nº  12.326/2006
Interessado –  ANDERSON PAULO VILLA
PIZZARIA - ME
Assunto –  Solicita Licença de Funcionamento
Requerimento datado de 20/07/2006
Despacho – INDEFERIDO

8 -   PROCESSO Nº  7.719/2006
Interessado –  MATE EXPRESS LTDA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 31/05/2006
Despacho – INDEFERIDO

9 -   PROCESSO Nº  10.709/2006
Interessado –  TZION COMERCIO IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 31/07/2006
Despacho – INDEFERIDO

10 -   PROCESSO Nº  10.185/2006
Interessado –  DEVERLI DE PONTES JESUS
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 25/07/2006
Despacho – INDEFERIDO

 11 -   PROCESSO Nº  12.065/2006
Interessado –  GANIKO & MIGUEL LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 25/07/2006
Despacho – INDEFERIDO

12 -   PROCESSO Nº  13.729/2006
Interessado –  KY ALIMENTOS LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recuso datado de 07/08/2006
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no ho-
rário das 8h00 às 16h00, de 2ª  a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os
documentos xerografados  serão  encaminhados  para
arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO nº   16.030/92
INTERESSADO –  PEDRO PAULO DOS SAN-
TOS/E OUTRO
ASSUNTO –  Cópia  do Alvará e Memorial Des-
critivo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – ABEL DOS
SANTOS

2 – PROCESSO  nº  8.189/88
INTERESSADO –  MAGNUM COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA
ASSUNTO –  Cópia de Plantas
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – ROGERIO NEVES

3 – PROCESSO nº  11.470/83
INTERESSADO – ARI FOGAÇA GARCIA
ASSUNTO –  Cópia de Certidão
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  IRACY
FREITAS OLIVEIRA

4 – PROCESSO  nº  16.178/82
INTERESSADO –  JOSE DO CARMO PEROTE
ASSUNTO –  Cópia da Planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  EZEQUIEL
ZANARDI

5 – PROCESSO  nº 11.235/99
INTERESSADO –  JOÃO DE JESUS ALVES MA-
CHADO
ASSUNTO –  Cópia  do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  JOÃO DE
JESUS ALVES MACHADO

6 – PROCESSO  nº 1.823/88
INTERESSADO –  NIVALDO SANCHES
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – IVANI
ELIZABETH SANCHES

7 – PROCESSO  nº  19.193/94
INTERESSADO –  MAURICIO CARDUM
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – MARCUS
PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA

8 – PROCESSO  nº  18.370/92
INTERESSADO –  MAURICIO CARDUM
ASSUNTO –  Cópia do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARCUS
PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA

9 – PROCESSO  nº 16.507/97
INTERESSADO –  ELIAS CARDUM JUNIOR
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARCUS
PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA

10 – PROCESSO  nº 4.178/2002
INTERESSADO –  ELIAS CARDUM JUNIOR
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARCUS
PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA

11 – PROCESSO  nº  7.205/95
INTERESSADO –  EDUARDO CARDUM
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARCUS
PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA

12 – PROCESSO  nº  7.206/95
INTERESSADO –  EDUARDO CARDUM
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARCUS
PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH �����������	��������
�������
�

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, que o
(a) Sr (a) ESMERALDA ELIZABETH MOURA, Enfermeiro I, TS 11, referencia 02, tem direito aos
benefícios de adicional de tempo de serviço de 16 % (Dezesseis por cento) adquirido em Julho de
2006, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 19 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal
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TERMO DE CONCESSÃO

 Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) JAIRA CIPRIANO
DE ALMEIDA TEIXEIRA, Assistente de Admi-
nistração I, AD 05, referencia 02, tem direito aos
benefícios de adicional de tempo de serviço de
18 % (Dezoito por cento) adquirido em Abril de
2006, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do servidor arquivados na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.
Sorocaba, em 19 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) LIGIA TOFFOLI,
Professor de Educação Infantil II, Nível IV, Grupo
QM 04, referencia 08, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Março de 2002, e o adici-
onal de tempo de serviço de 24% (Vinte e Qua-
tro por cento) adquiridos em Fevereiro de 2006,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administra-
ção de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, em 19 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 52835 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CLEONICE COSTA GODEGUES DE SOU-
ZA para a Função Atividade de Professor III, ní-
vel III, referência 1 da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 15 de Setembro de
2006, em substituição, enquanto perdurar o afas-
tamento de SUELY TEREZINHA DAS GRAÇAS
M. GOMES, expirando-se a validade do contrato
em 21 de Dezembro de 2006, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realiza-
ção de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52836 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ROSEMEIRE
LOPES FERREIRA LEAL para a Função Atividade de
Professor de Educação Infantil II, nível I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primei-
ros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 15 de

Setembro de 2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ROGERIA MIGUEL, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52837 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
VANESSA RIBEIRO DE OLIVEIRA para a Função
Atividade de Professor de Educação Infantil II, nível
I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 15 de Setembro de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PRISCILA
MARCIA LANDULPHO ALLONSO, expirando-se
a validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52838 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA
para a Função Atividade de Professor III, nível III,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 18 de Setembro de 2006, em subs-
tituição, enquanto perdurar o afastamento de MA-
RIA FRANCISCA GARCIA MAGAGNA, expiran-
do-se a validade do contrato em 21 de Dezembro de
2006, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52839 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
MARIA AMELIA MARQUES ALMEIDA para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 18 de Setembro de 2006 até 21 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52840 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
DANIELE APARECIDA DIAS para a Função Ativi-
dade de Professor de Educação Infantil II, nível I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 19 de Setembro de 2006 até 21 de Dezem-
bro de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52841 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, TELMA CRISTINA DOS SANTOS
MEDEIROS DE AR para a Função Atividade de
Professor de Educação Infantil II, nível I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os pri-
meiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 20 de Setembro de 2006, em substituição, en-
quanto perdurar o afastamento de MARIA CECI-
LIA RIBEIRO DE SAMPAIO, expirando-se a vali-
dade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52842 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JANAINA DE LOURDES GABRIEL para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a par-
tir de 20 de Setembro de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARA IRANI
SOUZA BRANCO, expirando-se a validade do con-
trato em 21 de Dezembro de 2006, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52843 / DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ELAINE APARECIDA DA SILVA para a
Função Atividade de Professor de Educação Infan-
til II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 20 de Setembro de 2006 até
21 de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52844 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, FERNANDA SANTOS AUGUSTO para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a par-
tir de 20 de Setembro de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA CE-
CILIA RIBEIRO DE SAMPAIO, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52845 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,

sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARTA DE CAMPOS LEMES para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Infantil I,
nível I, ref. 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 20 de Setembro de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SIMONE ROSA TAGLIAFERRO, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.846/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, CLAUDIA TEREZA JOUANNEUA
SARAIVA, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 20
de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.847/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária MAGALI APARECIDA LOPES PEREI-
RA CAMARGO, Regente Maternal, da Secretaria
da Educação, o seu nome de solteira MAGALI
APARECIDA LOPES PEREIRA.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.848/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária RITA DA CONCEIÇÃO MOREIRA, Au-
xiliar de Serviços, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada RITA DA CONCEICAO
MOREIRA AGOSTINHO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.849/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, ROBERTO REINALDO CORREA PAL-
MA, Professor III, Nível III, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 12 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.850/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar, a
pedido, FRANCINE GERMANO GUERRERO
SAVIOLI, Oficial Administrativo, da Secretaria de
Finanças, a partir de 31 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52.851/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Setembro de 2006, os efeitos da
Portaria nº 50.781/DAP, de 09 de Junho de 2005,
que nomeou MARIA APARECIDA FELÍCIO, para
exercer em comissão, a Função Gratificada de
Supervisor de Alimentação Escolar, na Secretaria
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.852/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARIA APARECIDA LEME MALDONADO,
para exercer em comissão, a Função Gratificada
de Supervisor de Alimentação Escolar, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 01 de Setembro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.853/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ELISANGELA MARIA FABRIN, Assistente de
Direção Designado, para exercer em substituição,
o cargo de Diretor de Escola 1º e 2º Grau, da Secre-
taria da Educação, enquanto perdurar a licença
prêmio de Sônia Maria Pires, a partir de 01 de
Setembro de 2006, pelo período de 30 (trinta)
dias.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de
2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.854/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve designar
SILVIA CRISTINA CLAVIJO PERES, Professor de
Educação Infantil II, Nível IV, para exercer, em
substituição o cargo de Diretor de Escola de Educa-
ção Infantil, da Secretaria da Educação, enquanto
perdurar o afastamento de Marleni de Sousa Ma-
chado Stramandinoli, a partir de 11 de Setembro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.855/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de VANIA
APARECIDA POSSOMATO, Professor de Educa-
ção Infantil I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 22 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.856/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ELZA
REGINA MANOEL GOMES, Professor de Educa-
ção Infantil I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 22 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.857/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, LUCAS BAPTISTA COSTA, Oficial Ad-
ministrativo, da Secretaria de Finanças, a partir de
19 de Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

CONCURSO PÚBLICO 04/2006

CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, o Prefeito Municipal assinou portarias nomeando concursados para os
cargos mencionados, na forma específica a seguir.

Portaria Nome Cargo
5710/DGP CRISTIANE BENTO DE CASTRO OLIVEIRA RECEPCIONISTA DE PRONTO ATENDIMENTO
5711/DGP ANA RAQUEL SANNAZZARO TROMBINI MÉDICO I
5712/DGP ROBSON AGUIAR DE OLIVEIRA MÉDICO I
5713/DGP VINICIUS MARANGONI MÉDICO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, convoca os concursados nome-
ados através das Portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomarem posse no prazo de trinta
(30) dias, a partir desta publicação.
Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima,  perderão os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.
Sorocaba, 20 de setembro de 2006.

Secretaria de Recursos Humanos
Divisão de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº5705 /DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a por-
taria nº  5459/DGP, de  06 de julho  de 2006, que
nomeou  LETÍCIA FIGUEIREDO VILELA, para
exercer o cargo de  MÉDICO PLANTONISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19  de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5706 /DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições legais, resolve revogar a portaria nº
5476/DGP, de  06 de julho  de 2006, que nomeou
ROSANA FERRARI CASTILHO, para exercer o car-
go de  RECEPCIONISTA DE PRONTO ATENDI-
MENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19  de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5707 /DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a por-
taria nº  5492/DGP, de  12  de julho  de 2006, que
nomeou  MARIA CAROLINA PEREIRA DA RO-
CHA, para exercer o cargo de  MÉDICO I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19  de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5708 /DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições legais, resolve revogar a portaria nº
5496/DGP, de  12 de julho  de 2006, que nomeou
PERICLES SIDNEI SALMAZO, para exercer o cargo
de  MÉDICO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19  de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5709 /DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições legais, resolve revogar a portaria nº  5508/
DGP, de  12  de julho  de 2006, que nomeou  SUZIANE
ANGELITA DA CONCEIÇÃO, para exercer o cargo de
MÉDICO I , pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19  de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5710/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devida-
mente homologado em 28/06/2006, nomeia CRISTIANE
BENTO DE CASTRO OLIVEIRA, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de RECEP-
CIONISTA DE PRONTO ATENDIMENTO, criado pela
lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada pela
lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5711/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANA RAQUEL SANNAZZARO
TROMBINI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5712/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devida-
mente homologado em 28/06/2006, nomeia ROBSON
AGUIAR DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5713/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devida-
mente homologado em 28/06/2006, nomeia VINICIUS
MARANGONI, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5714/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário de
Recursos Humanos no uso das atribuições legais e de acor-
do com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/95,
resolve prorrogar por 30 dias, a posse de  GUSTAVO
RIBEIRO NEVES, nomeado pela portaria nº 5663/ DGP,
de 22 de agosto de 2006, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5715/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretá-
rio de Recursos Humanos no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  DANIELA VALENTIM DOS SANTOS,
nomeada pela portaria nº 5665/ DGP, de 22 de agos-
to de 2006, para o cargo de ENFERMEIRO I.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5716/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretá-
rio de Recursos Humanos no uso das atribuições
legais e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91
e decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias,
a posse de  GILBERTO MACIEL RAMOS, nome-
ado pela portaria nº 5662/ DGP, de 22 de agosto de
2006, para o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 089/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 089/2006 – CPL nº 212/2006, Destinado ao
Fornecimento de Medicamentos Injetáveis.
Sorocaba, 19 de Setembro de 2006. Jussara
Garcia Silveira Melo – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 124/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 124/2006 – CPL nº 277/2006, Destinado á
Aquisição de Material a ser utilizado nas Viaturas
de Incêndio. Sorocaba, 18 de Setembro de 2006.
Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 112/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 112/2006 – CPL nº 260/2006, Destinado á
Contratação de Empresa para Serviço de Sinali-
zação Vertical e Horizontal. Sorocaba, 18 de Se-
tembro de 2006. Edinaldo Souto Proença –
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 117/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 117/2006 – CPL nº 265/2006, Destinado a
Contratação de Empresa para Implantação de Ilu-
minação Pública. Sorocaba, 18 de Setembro de
2006. Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 190/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 190/2006 – CPL nº 409/2006, Destinado ao
Fornecimento de Manta Geo Têxtil. Sorocaba,
18 de Setembro de 2006. Marlene Manoel da
Silva Leite – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 078/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 078/2006 – CPL nº 188/2006, Destinado ao
Fornecimento de Material de Limpeza e Higiene
Pessoal. Sorocaba, 21 de Setembro de 2006. Mar-
cos Antonio Salinas – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 133/2006

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competen-
te, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 133/2006 – CPL nº 299/2006, Destinado a
Contratação de Empresa para Confecção de Pla-
cas de Obra Padrão. Sorocaba, 21 de Setembro de
2006. Marlene Manoel da Silva Leite  –
Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL nº 001/2004
Objeto: Fica o contrato celebrado em 15/09/04,
aditado em 1,61%, do seu valor inicial.
Valor: R$ 9.753,00 (nove mil e setecentos e cin-
qüenta e três reais).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service Terceirizados Ltda.

Sorocaba, 20 de setembro de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL nº 001/2004
Objeto: Ficam os contratos celebrados em 15/09/
04, prorrogados por 06 (seis) meses, à partir de 15/
03/06 até 14/09/06.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.
Valor: R$ 238.966,74 (duzentos e trinta e oito
mil, novecentos e sessenta e seis reais e setenta e
quatro centavos).
Contratada: Pratic Service e Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 247.112,10 (duzentos e quarenta e sete
mil, cento e doze reais e dez centavos).

Sorocaba, 20 de setembro de 2006

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO   DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

Processo: CPL nº 072/2006
Modalidade: Convite nº 016/2006
Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de reforma e adaptação no
posto de atendimento ao trabalhador.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda.
Valor: R$ 36.971,58 (Trinta e seis mil, novecen-
tos e setenta e um reais e cinqüenta e oito centa-
vos).
Dotação: 14.01.00.3390.39.16.11.333.4003.2.132.

 Sorocaba, 20 de setembro de 2006

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

ASSUNTO: Dispensa nº. 059/2006 CLP nº. 488/
2006; OBJETO: Aquisição emergencial de
Budesonida aerosol para Unidades de Saúde. Fun-
damento Legal: artigo 26 “Caput” da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos
do artigo 24 Inciso IV da mesma lei.
Contratada:Droga Aparecida Botucatu Ltda, Va-
lor: R$ 32.695,00 (Trinta e Dois Mil  Seiscentos e
Noventa e Cinco) Verba: PAB – FIXO.

JANUARIO RENNA.
Secretário da Administração.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 638/2005
ASSUNTO: Dispensa nº. 061/2005; OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de

Iluminação Pública durante o ano de 2006. Funda-
mento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, nos termos do artigo 26
da mesma lei. Contratada: CPFL – Companhia
Piratininga de Força e Luz; Valor: R$ 2.394,71 (Dois
Mil, Trezentos e Noventa e Quatro Reais e Se-
tenta e Um Centavos), Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Dispensa nº 061/2006; OBJETO:
Contratação Emergencial de Serviço Especializado,
prestado por Entidade não Governamental, para aten-
dimento em Centro de Atenção Psico - Social. Fun-
damento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos do
artigo 26 “caput” da mesma lei.Contratada: Asso-
ciação de Formação e Reeducação Lua Nova. Valor:
R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais). Perío-
do: 06 (seis) meses. Verba: FMS FAE.

MILTON RIBEIRO PALMA
SECRETÁRIO DA SAÚDE

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 221/2006
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 094/2006
OBJETO: Fornecimento de Concreto para Repa-
ro em Vias Pública.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  :  JULIO & JULIO & CIA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 259.920,00 (Duzentos e Cin-
qüenta e Nove Mil Novecentos e Vinte Reais).
DOTAÇÃO:  09.01.00.3390.39.99.15.451.5003.2.173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

ASSUNTO: Inexigibilidade nº. 012/2006 CPL 150/
2006; OBJETO: Contratação de empresa para a
entrega de documentos de qualquer natureza, para
as Secretarias: da Administração; de Finanças; de
Negócios Jurídicos; de Transportes. Fundamento
Legal: artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secre-
tário Municipal da Administração, nos termos do
artigo 25 “caput” da mesma lei. Contratada Pas-
sos e Trinca (Agencia de Correios Franqueada Ár-
vore Grande), Valor: R$ 250.263,01 (Duzentos e
Cinqüenta Mil Duzentos e Sessenta e Três Reais e
Um Centavo); Verba: Própria PMS.

JANUARIO RENNA.
Secretário Municipal da Administração.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade nº. 039/2006 CPL 462/
2006; OBJETO: Prestação de Serviços para loca-
ção de Stand na FEINDI – Feira de Subcontratação e
Negócios da Indústria nos dias 12 a 15/09/2006.
Fundamento Legal: artigo 26 da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, nos termos do artigo 25 “caput” da mesma
lei. Contratada CIESP – Centro das Indústrias do
Estado de São Paulo, Valor: R$ 16.800,00 (Dezesseis
Mil e Oitocentos Reais); Verba: Própria PMS.

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 058/2005 – Tomada de Preços
nº 011/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 20/06/
2005, prorrogado por 01 (um) mês, a partir de 20/
09/2006 até 19/10/2006, nos termos do artigo 57
e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Fornecimento de Emulsão Catiônica
para Reparos de Recape.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Compasa do Brasil Distribuidora de
Derivados de Petróleo Ltda.

Sorocaba, 21 de setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 107/2005 – Convite nº 054/
2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 30/05/
2005, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
30/08/2006 até 29/11/2006, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Drenagem em
Vias não Pavimentadas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: A. Fernandes Engenharia e Cons-
truções Ltda.
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Sorocaba, 15 de setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 249/2005 – Convite nº 134/
2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 02/09/
2005, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
02/09/2006 até 01/09/2007, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Revelação de
Filmes Fotográficos com Fornecimento de Mate-
rial e Mão de Obra.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Antonio Augusto Bergamo
Sorocaba- ME.
Valor: R$ 58.953,60 (cinqüenta e oito mil, no-
vecentos e cinqüenta e três reais e sessenta
entavos).

Sorocaba, 21 de setembro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº 10.594/1999
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Marcelino
Soares Leite, 155
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  TEREZINHA DOS SANTOS
KALIL
PROCURADOR – PREDIAL SUPIRIRI LTDA
PRAZO – 1º/07/2006 a 30/06/2007
VALOR – R$ 950,00 por mês

PROCESSO  Nº  15.731/2004
OBJETO – Locação de imóvel na Rua João
Mustafá, 135, 85 e 80
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
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LOCADORA –  MARIA JOSE MENDES
MUSTAFÁ
PRAZO – 09/08/2006 a 08/08/2008
VALOR – R$ 1.500,00 por mês

PROCESSO  Nº CPL 38/66
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Vicente de
Carvalho, nº 63
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  ISIDRO GONÇALVES TELLO
PROCURADORA – CASABRANCA IMOVEIS
LTDA.
PRAZO – 1º/09/2006 a 31/08/2008
VALOR – R$ 700,00 por mês

PROCESSO  Nº  10.756/1993
OBJETO – Locação de imóvel na Avenida Itavuvu,
nº 4647
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  MARCIA BRAVO LUQUES
QUEIROZ
PRAZO – 07/09/2006 a 06/09/2008
VALOR – R$ 1.069,00 por mês

PROCESSO  Nº 4.825/2005
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Manoel
Antonio Salgado, nº 77
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  MARIA APARECIDA GATI
RODRIGUES
PRAZO – 15/08/2006 a 14/08/2007

VALOR – R$ 1.500,00 por mês

PROCESSO  Nº 15.690/2006
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Satyro Vieira
Barbosa, nº 115
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  ESPOLIO DE EDISON JULIANO
URBINI
PROCURADOR – REIS IMOVEIS LTDA.
PRAZO – 1º/09/2006 a 31/08/2008
VALOR – R$ 2.720,00 por mês

Jorge dos Reis e Cunha Neto
Diretor de Área – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 314/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2006,
aditado em 25% (vinte e      cinco por cento).
Valor:  R$ 13.097,00 (treze mil e noventa e sete
reais).
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.

Data do termo: 01/08/2006.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU �����������	���	�����


COMUNICADO SEDU/GS Nº 33  DE 21 DE SETEMBRO DE 2006

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 26 de Setembro de 2006, para os CLASSIFICADOS NO
CONCURSO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002, CLASSIFICADOS NO PRO-
CESSO SELETIVO DE PROFESSOR I - Edital nº 09/2005  e  CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO DE PROFESSOR III - Edital nº 04/2004, na  REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I – (INTEGRAL) 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 81  “Profª  Edith Del Cistia Santos”                                Manhã   1ª Fase Parque São Bento 

PROFESSOR I 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Prof. Benedicto José Nunes” Tarde 4ª Série Parque Esmeralda 

PROFESSOR III 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina:  Física                                                                   

EM - “Leonor Pinto Thomaz” 

 Manhã       

Noite  
30            Centro                          

Disciplina: Geografia                                                         

EM - “Dr. Getúlio Vargas                                                        

EM - “Leonor Pinto Thomaz”                                                  

EM - “Dr. Achilles de Almeida                                                 

EM - “Prof. Flávio de Souza Nogueira” 

Manhã   

Noite 
28 

Vila Santa Terezinha               

Centro                          

Além Ponte                      

Jardim Ferreira 

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original  dos documentos:  Diploma com Habilitação
Específica para o Magistério ou  curso Normal (Nível - Médio) ou Licenciatura em  Pedagogia com
aprofundamento específico em  Educação Infantil ou  Certificado com  Histórico Escolar que comprove
a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador  e  do candidato que ficarão retidas. Está
disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br  em  forma de Comunicado  a informação sobre  o
último número de classificação chamado em  cada  atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  26/09/2006
Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE  

CARGO A partir do número: 

Professor de Educação Infantil 1328 

Professor  I 260 

Professor III - Disciplina  

Física 012 

Geografia                            

Ciências (Licenciatura em Ciências 

Sociais com Habilitação em Geografia ) 

001                         

057 

As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 21 de Setembro de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3229-7300
Rua Humberto de Campos, 541

Jd. Zulmira.

  Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
  Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

  01-Processo nº 1062/02
  Maria Agustina Fernandes de Da Camara
  Casa do Pão de Queijo
  R.Maria Cinto de Biaggi,164-SUC nº 16
  Indeferido
  02-Processo nº 9362/03
  Alírio Paes de Almeida - ME
  Disk Pizza
  Al. dos Antúrios, 172 – Jd.Simus
  Indeferido
  03-Processo nº 19904/03
  Efrin Mariano de Oliveira
  Lanchonete
  Rua Visc.do Rio Branco,1273-C-1-Vl.Jardini
  Indeferido
  04-Processo nº 15105/06
  Raia & Cia. Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Dr. Álvaro Soares, 44 – Centro.
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  Substituto I de Willian Ramires Martins
  05-Processo nº 14148/06
  Raia & Cia. Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Dr. Álvaro Soares, 44 – Centro.
  Deferida Responsabilidade Legal
  de Antonio Carlos Pipponzi
  06-Processo nº 16116/06
  Raia & Cia. Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Dr. Álvaro Soares, 44 – Centro.
  Indeferido
  07-Processo nº 11387/06
  Lippi Garcia & Melo Farm. Manip.Fórm.Magist.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Av. Barão de Tauí, 741 – Vergueiro.
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica de
  Poliana Reche Medola
  08-Processo nº 16927/06
  Drogaria Três Meninos Ltda - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Cervantes, 171 – Vl. Artura.
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica de
  Michele Nanni
  09-Processo nº 16762/06
  Pré-Nátalis Clín.Gine.Obst.Dra.Érica A.Rodrigues
  Atividades de Clínica Médica

  Av. Washington Luiz, 1265 – Jd.América
  Deferida Alteração de Razão Social
  10-Processo nº 15570/05
  M.J. Cerqueira Sorocaba - ME
  Bar com Copa Quente
  Rua Santa Terezinha, 515-Vl.Sta.Terezinha.
  Indeferido
  11-Processo nº 15748/05
  Mercadinho Telo Ltda - ME
  Mini-Mercado
  Rua José Alves, 152 – Jd.Harmonia
  Indeferido
  12-Processo nº 17812/05
  Maria Dalva de Andrade Belo Sorocaba - ME
  Depósito e Comércio de Bebidas
  Av. Ataliba Pontes, 422 – Pq.das Paineiras.
  Indeferido
  13-Processo nº 16318/06
  Ótica Líder Sorocaba Ltda - ME
  Comércio Varejista de Artigos de Ótica
  Rua da Penha, 803 – Centro.
  Deferida Abertura de Livro
  N.R.está sendo republicado por ter saído
  anteriormente com incorreção
  14-Processo nº 5233/05
  Raia & Cia. Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Dr. Álvaro Soares, 44 – Centro.
  Renovação Licença Estab. – validade 06/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000017-1-6
  15-Processo nº 14853/05
  Santo Com. e Imp. de Prod.Alimentícios Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua dos Alpes,1109 – Box 03 - Barcelona
  Licença Inicial do Estab. – validade 06/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000238-1-7
  16-Processo nº 18250/05
  Ass.Fundo de Aux.Mútuo Militares Estado S.P.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua 7 de Setembro, 311-Conj.02 - Centro
  Renovação Licença Estab. – validade 06/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000211-1-3
  17-Processo nº 11386/06
  Lippi Garcia & Melo Farm.Manip.Fórm.Magist.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Av. Barão de Tatuí, 741 – Vergueiro.
  Deferida Assunção de Responsabilidade Técnica
  de Gabriela Holanda Quinilato
  18-Processo nº 3913/06
  Clínica Dr. Ângelo Scuderi Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Santa Clara, 494 – Centro.
  Renovação Licença Estab. – validade 06/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000025-1-0
  19-Processo nº 12848/06
  Pré-Nátalis Clin.Gine.Obst.Dra.Érica A.Rodrigues
  Atividades de Clínica Médica
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  Av. Washington Luiz, 1265 – Jd. América
  Renovação Licença Estab. – validade 06/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000791-1-1
  20-Processo nº 24442/05
  Aurélio Alonso Júnior
  Atividades de Clínica Odontológica
  Av. Barão de Tatuí, 610 – Térreo - Vergueiro.
  Renovação Licença Estab. – validade 01/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000087-1-2
  21-Processo nº 15042/06
  Fábio Henrique Lozano Monteiro
  Atividades de Clínica Odontológica
  R.Bartolomeu de Gusmão,374-S/02-Vl.Santana
  Renovação Licença Estab. – validade 01/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000044-1-5
  Renovação Licença Raios X-validade 01/09/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000147-1-2
  22-Processo nº 12714/06
  Francisco Mariano Grande – ME
  Drive-In Ferrary

  Rua Atanázio Soares, 565 – Vila Gomes.
  Auto Imposição de Penalidade de Multa nº 6181
  Divulga-se  o  presente  processo  para  que  o
  infrator ou seu representante legal, não venha
  alegar desconhecimento.
  Nos termos da legislação vigente,fica concedido
  o  prazo  de  10  dias  a  contar  desta publicação
  para apresentação da defesa ou impugnação.
  23-Processo nº 1159/05
  Roseli Simon Perez Proença – ME
  Mercearia e Açougue
  Rua José Del Cistia, 544 – Jd.Gonçalves.
  Indeferido
                               Em 21/09/06

               Lourival Miguel Freitas Xavier
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

                       Eliana de Paula Leite
           Diretora da Área de Saúde Coletiva

 SEMES �����������	�����
������������

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“TAÇA BALTAZAR FERNANDES” – 2006

Circular nº 004/06

A Secretaria de Esportes e Lazer  -  SEMES  infor-
ma que, o jogo entre as equipes PlanaltoFC vs
EC Colonial, válido pela 4ª rodada – dia 24 de
setembro (domingo), fica transferido do Cam-
po do Caguaçu para o Estádio “Milton Cardo-
so” (Jd dos Estados FC) – Av. Abraham
Lincoln, 738 – Jd. dos Estados,  às  15h20.

Sorocaba, 20 de setembro de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“TAÇA BALTAZAR FERNANDES” – 2006

Circular nº 005/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES infor-
ma, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AU-
TOMÁTICA na rodada do dia 24/09/06 (do-
mingo) do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Fabiano Jorge dos Santos Internacional FC/
Vila Angélica
João Carlos de Camargo Silva Internacional FC/
Vila Angélica
Paulo César Teixeira Cardoso EC São Luís

Sorocaba, 20 de setembro de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

Divisão de Eventos Esportivos
Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportiva

CIRCULAR 005/06

26º Torneio Aberto de Futsal  para Crianças e
Adolescentes/Cruzeirinho 2006
Assunto: Cancelamento de jogo

 A Secretaria de Esporte e Lazer/SEMES, informa
que o jogo entre as equipes Guadá FS vs
Transcarvalho Futsal-Pilar do Sul , na catego-
ria Sub 17, que seria realizado dia 23/09 (sábado), as
11:30 h, no Scaps, fica cancelado.

Sorocaba, 21 de setembro de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Ativida-

des Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“Taça Baltazar Fernandes” - 2006

Circular nº 006/06

A SEMES informa que, em virtude da pena de perda
de mando de jogo, imposta pelo CODDEM (Proces-
so nº 237/06) a equipe AA Guadalajara, o jogo entre AA
Guadalajara vs SE Jd Itapemirim, válido pela 4ª
rodada – dia 24/09 (domingo), às 10:00 horas fica
transferido do  Estádio “Luciano Pellegrini ” –
(CA Monte Negro) para o Estádio “Rui Costa
Rodrigues” (Estrada FC), às 15:20 h.

Sorocaba, 21  de  setembro  de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Ativida-

des Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“VETERANO DA 2ª DIVISÃO” – 2006

Circular nº 010/06

A Secretaria de Esportes e Lazer  -  SEMES  informa que,
o jogo entre as equipes AA Desportiva Nova Sorocaba
vs AA Aparecidinha , válido pela 2ª rodada das Oitavas
de Final – dia 23 de setembro (sábado), fica transferi-
do do CE Dr Pitico  para o  Estádio “Bráulio Garcia
Clemente” (EC Canto do Rio) – Rua Chile, 742 –
Barcelona  no mesmo dia e  horário.
Sorocaba,   19 de setembro de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Ativida-

des Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“VETERANO DA 2ª DIVISÃO” - 2006

Circular nº 011/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa
a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTO-
MÁTICA na rodada do dia 23/09/2006 (sábado)
do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Sandro Aparecido Cyriaco EC Nova Esperança
Carlos Eduardo da Silva Espanha FC
Adilson da Silva GE Jardim Mathilde
Itamar Romani Unidos do Sorocaba I FC

Sorocaba, 19 de setembro de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Ativida-

des Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS” 2006

TABELA – 4ª FASE (Final)

24 de setembro (domingo)

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante
10:00 Final “Rui C Rodrigues” Associação Asa Branca EC Atalanta

Endereço do Local:
Estádio “Rui Costa Rodrigues” - (Estrada FC) – Rua Aparecida, s/n° - Sta Rosália.

Sorocaba, 18 de setembro de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol
Varzeano

“TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS” –
2006

Circular nº 014/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES infor-
ma, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AU-
TOMÁTICA na rodada do dia 24/09/06 (do-
mingo) do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Luiz Alberto do Amaral EC Atalanta
Hélio Cavelagna Associação Asa Bran-
ca

Sorocaba, 21 de setembro de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de

Atividades Esportivas

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PREVENTIVA
– 010/06

Em razão dos fatos relatados na súmula do jogo
abaixo relacionados e de acordo com o disposto no
art. 33 do Código Municipal de Justiça e Disciplina
Desportiva (CMJDD), fica(m) a(s) pessoa(s) a se-
guir relacionada(s) SUSPENSA(S) PREVENTIVA-
MENTE PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, a
partir de 18 de setembro de 2006.

Jogo: CE BANDEIRANTE SOROCABANO X
ACADÊMICO FC/LLM/LENETEC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (JD
Mª ANT. PRADO)

Citando: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA
NUNES
Incurso no art.: 187 e 148-I e 151 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CE BANDEIRANTE
SOROCABANO

Citando: FERNANDO APARECIDO EVANGELISTA
Incurso no art.: 187 e 148-I e 151 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CE BANDEIRANTE
SOROCABANO

Jogo: AA PONTE PRETA/DALMATAS X EC
FLAMENGO PTª
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (CAJURU)

Citando: DIEGO LÚCIO DA SILVA
Incurso no art.: 148-I e 151 do CMJDD

Função/equipe: Atleta/EC FLAMENGO
PAULISTA

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realiza-
da na data, horário e local a seguir indicados:

***SESSÃO Nº 029/06 – CODDEM***
§ Dia 27 de setembro de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 250/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h00m
Jogo: GE APARECIDINHA X EC SANTO
AMARO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h
(APARECIDINHA)

Citando: HERCILIO DOS SANTOS
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Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GE APARECIDINHA

Citando: JOÃO MATIAS RODRIGUES
Incurso no art.: 187 e 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/GE APARECIDINHA

Citando: ALEXANDRE DE LIMA ROCHA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC SANTO AMARO

Proc. nº 251/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h05m
Jogo: GREGÓRIO LEME FC X AD
CORINTHINHA/ÉDEN
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (ITAVUVU)

Citando: JOSENILDO BELO DA SILVA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GREGÓRIO LEME FC

Proc. nº 252/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h10m
Jogo: GR FEPASA X CA JOÃO ROMÃO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (FEPASA)

Citando: DEMÉTRIO PINHO
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Técnico/GR FEPASA

Proc. nº 253/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h15m
Jogo: URCA FC X REAL MADRI
SOROCABANO FC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (CE DR PITICO)

Citando: WESLEY GALVÃO DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/URCA FC

Citando: LUIS FERNANDO PEREIRA
SILVÉRIO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/REAL MADRI
SOROCABANO FC

Proc. nº 254/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h20m
Jogo: BARONESA FC X EC PARAÍSO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (JD
NOVA ESPERANÇA)

Citando: CLEBER RODRIGUES DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/BARONESA FC

Citando: MARCIO ROBERTO MARTINS DE
CARVALHO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PARAÍSO

Proc. nº 255/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h25m
Jogo: EC LUCIANA MARIA/BAÚ PNEUS
X CF PQ S. BENTO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (CE MARIA EUGÊNIA)

Citando: EVONALDO DE OLIVEIRA SAN-
TOS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC LUCIANA MA-
RIA/BAÚ PNEUS

Proc. nº 256/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h30m
Jogo: CA ÁGUIA DE OURO X UNIÃO DOS
SERV. MUNICIPAIS FC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (PQ
S. BENTO/MARGINAL)

Citando: DHIEGO VERGÍLIO CÉSAR (Rein-
cidente)
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA ÁGUIA DE OURO

Citando: MARCO AURÉLIO SANTOS
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/UNIÃO DOS SERV. MUN. FC

Proc. nº 257/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h35m
Jogo: AA UNIDOS DA B 15 X ATLÉTICO
PARANAENSE FC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 15:20 h (JD SÃO
MARCOS)

Citando: RAIMUNDO GARCIA DOS SAN-
TOS JR
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA UNIDOS DA B 15

Citando: ISRAEL ALVES VIEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe:  Atleta/ATLÉTICO PARANAENSE FC

Proc. nº 258/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
18h40m
Jogo: ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA X AA
BEIRA RIO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (RUI
COSTA RODRIGUES)

Citando: EMERSON GOMES DA SILVA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA

Citando: RÉGIS PAULO DE ALMEIDA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA

Citando: LUCIANO VIANA DE OLIVEIRA
Incurso no art.: 187 c/c 141 inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: Técnico/ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA

Citando: VALDIR JUSTINO DE FRANÇA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA BEIRA RIO

Proc. nº 259/06  (Veterano da 2ª Divisão) –
18h45m
Jogo: GE JD MATHILDE X ASSOCIAÇÃO
ESTRELA FC
Data/Local: Dia 16/09/06 – 15:20 h
(MINERCAL)

Citando: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC

Proc. nº 260/06  (Cruzeirinho) – 18h50m
Jogo: TRANSCARVALHO FUTSAL X ADPM
Data/Local: Dia 17/09/06 – 09:30 h
(ADPM)

Citando: DIEGO DANTAS CORREA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ADPM

Proc. nº 261/06  (Cruzeirinho) – 18h55m
Jogo: SÃO MIGUEL ARCANJO X AA SANTA
RITA/HIDRÁULICA S. INÊS
Data/Local: Dia 17/09/06 – 14:00 h (SANTA RITA)

Citando: RAFAEL DE SOUZA PEDROSA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA S. RITA/HID. SANTA INÊS

Proc. nº 262/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h00m
Jogo: CE BANDEIRANTE SOROCABANO X
ACADÊMICO FC/LLM/LENETEC
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (JD
Mª ANT. PRADO)

Citando: CLÉCIO BORGES DE OLIVEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CE BAND. SOROCABANO

Citando: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA NUNES

Incurso no art.: 187 e 148-I e 151 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CE BANDEIRANTE
SOROCABANO
SUSPENSÃO PREVENTIVA PELO PRAZO DE
30 DIAS

Citando: FERNANDO APARECIDO
EVANGELISTA
Incurso no art.: 187 e 148-I e 151 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CE BANDEIRANTE
SOROCABANO
SUSPENSÃO PREVENTIVA PELO PRAZO DE
30 DIAS

Citando: FRANCISCO FERMINIO DOS
SANTOS
Incurso no art.: 187 c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: Técnico/CE BANDEIRANTE
SOROCABANO

Citando: PAULO HENRIQUE REIS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ACADÊMICO FC/
LLM/LENETEC

Proc. nº 263/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h05m
Jogo: LAGO COUNTRY FC X INTERNACI-
ONAL FC/ V. ANGÉLICA
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (LAGO
COUNTRY FC)

Citando: LAGO COUNTRY FC
Incurso no art.: 180 do CMJDD
Função: EQUIPE

Citando: JÚLIO INOCENCIO DA SILVA
Incurso no art.: 162 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/LAGO COUNTRY FC

Proc. nº 264/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h10m
Jogo: AA PARADA DO ALTO X AA CIDADE
JARDIM
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (CSU)

Citando: AA PARADA DO ALTO
Incurso no art.: 179 e § único e 181 do CMJDD
Função: EQUIPE

Citando: CLAYTON MOREIRA SALTON
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA PARADA DO ALTO

Proc. nº 265/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h15m
Jogo: EC VILA CAROL X AA NOVE DE JULHO
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (CE DR
PITICO)

Citando: EDUARDO CORREA BAPTISTA
Incurso no art.: 185 e 148-I c/c 115 § II do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA NOVE DE JULHO

Proc. nº 266/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h20m
Jogo: EC COMERCIAL/ASS REAL/DHL X SÃO JUDAS FC
Data/Local: Dia 16/09/06 – 15:20 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citando: FLÁVIO RICARDO GALLI
Incurso no art.: 185 e 157 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SÃO JUDAS FC

Citando: JOSÉ ANTONIO ROSA
Incurso no art.: 157 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SÃO JUDAS FC

Proc. nº 267/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h25m
Jogo: AA PORTUGUESA/V. ASSIS X CA CASA
VERDE/INDEPENDENTE
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (CE PINHEIROS)

Citando: ERICK JAMES PALLOTTA

Incurso no art.: 157 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA PORTUGUESA/V. ASSIS

Citando: JOALDO DA SILVA SANTANA
Incurso no art.: 151 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA CASA VERDE/
INDEPENDENTE

Citando: MINERVINO GABRIEL C.
TEODORO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA CASA VERDE/INDE-
PENDENTE

Citando: ROGÉRIO GOMES DA SILVA
Incurso no art.: 157 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA CASA VERDE/
INDEPENDENTE

Proc. nº 268/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h30m
Jogo: AA PONTE PRETA/DALMATAS X
EC FLAMENGO PTª
Data/Local: Dia 17/09/06 – 10:00 h (CAJURU)

Citando: MARCELO DE MORAES RIBEIRO
MARTINS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA PONTE PRETA/
DALMATAS

Citando: DIEGO LÚCIO DA SILVA
Incurso no art.: 148-I e 151 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC FLAMENGO
PAULISTA
SUSPENSÃO PREVENTIVA PELO PRAZO DE
30 DIAS

Citando: RONALDO JOSÉ DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC FLAMENGO
PAULISTA

Proc. nº 269/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h35m
Jogo: AA ITANGUÁ II X UNIDOS DO
SOROCABA I FC
Data/Local: Dia 16/09/06 – 15:20 h (CE DR PITICO)

Citando: ANDERSON DE CAMARGO
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/UNIDOS DO SOROCABA I FC

Proc. nº 270/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h40m
Jogo: AA APARECIDINHA X AA DESP
NOVA SOROCABA
Data/Local: Dia 16/09/06 – 15:20 h (CE
BRIG TOBIAS)

Citando: DIRCEU DA COSTA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe:.......Atleta/AA DESP NOVA
SOROCABA

Citando: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/AA DESP NOVA
SOROCABA

Proc. nº 271/06  (Cruzeirinho) – 19h45m
Jogo: PIEDADE FC/CONTROL CRIS X
PROJETO SOCIAL BOLA DA VEZ
Data/Local: Dia 17/09/06 – 16:30 h
(SANTA RITA)

Citando: CLEBER WESLEY MARIANO
PROENÇA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/PIEDADE FC/CONTROL CRIS

Sorocaba, 19 de setembro de 2006.

Luis Carlos da Silva II
Secretário
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RESULTADO DO JULGAMENTO DA
***SESSÃO Nº 028/06 DO CODDEM***

Realizada no dia 20 de setembro de 2006 (Quarta-
feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 216/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h00m
Jogo: EC MONTE AZUL X AA
FERREIRENSE
Data/Local: Dia 03/09/06 – 15:20 h (PQ SÃO
BENTO)

Citado: FABIANO DE JESUS SOUZA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC MONTE AZUL

Citado: JOSIVAL APARECIDO ARAGÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC MONTE AZUL

Citado: ANTONIO MARCO FERREIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA FERREIRENSE

Citado: DONIZETTI ESTEVAM FERREIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA FERREIRENSE

Citado: JOÃO AURÉLIO MONTANHEIRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA FERREIRENSE

Proc. nº 217/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
18h03m
Jogo: UNIDOS DO S. GUILHERME/SUP
ZAIA X ASA
Data/Local: Dia 02/08/06 – 15:20 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citado: SIDNEY MARQUES DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/UNIDOS DO S. GUILHER-
ME

Citado: JOSÉ WILSON DA COSTA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Técnico/ASA

Proc. nº 218/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
18h06m
Jogo: SÃO JUDAS FC X AA JUVENTUDE
Data/Local: Dia 02/09/06 – 15:20 h (MINERCAL)

Citado: SILVIO CÉSAR DE ALMEIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/SÃO JUDAS FC

Proc. nº 219/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h09m
Jogo: BANDEIRANTES FC X AA PARADA
DO ALTO
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (CE DR
PITICO)

Citado: ALEX VIEIRA USAR
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/BANDEIRANTES FC

Proc. nº 220/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h12m
Jogo: AA CIDADE JARDIM X TIGRÃO FC
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h
(ENGENHARIA)

Citado: ANDERSON JOSÉ DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/TIGRÃO

Proc. nº 221/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h15m
Jogo: REAL MADRI SOROCABANO FC X
GR FEPASA
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (CE VILA

GABRIEL)

Citado: MARCELO RODRIGUES DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/REAL MADRI SOR. FC

Proc. nº 222/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h18m
Jogo: FÊNIX FC X INTERNACIONAL FC/V
ANGÉLICA
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (VILA HELE-
NA)

Citado: PATRICIO DIAS DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/FÊNIX FC

Citado: ANDERSON RIBEIRO ANTUNES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/INTERNACIONAL
FC/V. ANG.

Proc. nº 223/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h21m
Jogo: EC PARAÍSO X AA PONTE PRETA/
DALMATAS
Data/Local: Dia 03/09/06 – 15:20 h (CAJURU)

Citado: CLODOALDO PEREIRA DE AZEVE-
D O
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC PARAÍSO

Proc. nº 224/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h24m
Jogo: SANTA MARINA II EC X EC LUCIANA
MARIA/BAÚ PNEUS
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (JD
CASA BRANCA)

Citado: ANDERSON PRADO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC LUCIANA MA-
RIA/BAÚ PNEUS

Proc. nº 225/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h27m
Jogo: AA PEROLA NEGRA X ESPANHA FC
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (CSU)

Citado: SILVIO FERNANDO BRAZ MEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA PÉROLA NEGRA

Citado: JÚLIO CÉSAR FERNANDES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ESPANHA FC

Proc. nº 226/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h30m
Jogo: OLARIA SÃO VICENTE FC X GE PON-
TE PRETA
Data/Local: Dia 10/09/06 – 10:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citado: RODOLFO ALEXANDRE DE O
VIANNA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/OLARIA SÃO
VICENTE FC

Citado: AÍRTON JOSÉ DE CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/OLARIA SÃO
VICENTE FC

Citado: TIAGO TELES DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/GE PONTE NOVA

Proc. nº 227/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h33m
Jogo: ATLÉTICO PARANAENSE FC X CA
ÁGUIA DE OURO
Data/Local: Dia 10/09/06 – 10:00 h (CE

DR PÍTICO)

Citado: CÍCERO CARLOS DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA ÁGUIA DE OURO

Proc. nº 228/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h36m
Jogo: GRÉMIO PARANÁ X EC SÃO LUIZ
Data/Local: Dia 10/09/06 – 10:00 h (JD
ITANGUÁ)

Citado: AGNALDO DIAS ALMEIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC SÃO LUIZ

Proc. nº 229/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h39m
Jogo: UNIDOS DA VILA ASTÚRIAS X EC
MONTE AZUL
Data/Local: Dia 10/09/06 – 10:00 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citado: EDUARDO SOARES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC MONTE AZUL

Proc. nº 230/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h42m
Jogo: EC NOVO HORIZONTE X ASSOCIA-
ÇÃO ESTRELA FC
Data/Local: Dia 10/09/06 – 15:20 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citado: DEVANILDO DOMINGUES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC NOVO HORIZONTE

Citado: MARCOS PAULO VIEIRA DA CRUZ
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ASSOC ESTRELA FC

Proc. nº 231/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h45m
Jogo: CA CASA VERDE/INDEPENDENTE X
CRUZEIRO FC
Data/Local: Dia 10/09/06 – 10:00 h
(APARECIDINHA)

Citado: ISAEL ROCHA DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA CASA VERDE/IN-
DEPENDENTE

Proc. nº 232/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h48m
Jogo: PIRÂMIDE FC X FÊNIX FC
Data/Local: Dia 10/09/06 – 10:00 h (PQ
LARANJEIRAS)

Citado: ERIC CÉSAR DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/FÊNIX FC

Proc. nº 233/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h51m
Jogo: INTERNACIONAL FC/ANGÉLICA X
GRÊMIO VITORIA RÉGIA
Data/Local: Dia 10/09/06 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citado: VANDERLEI CARLOS DE OLIVEI-
RA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/INTER. FC/V. ANGÉLICA

Proc. nº 234/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h54m
Jogo: CRUZEIRO EC X AA PORTUGUESA/
V. ASSIS
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citado: SILAS SANTANA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Função/equipe: Atleta/AA PORTUGUESA/V. ASSIS

Proc. nº 235/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
18h57m
Jogo: EC S. MÁRCIA/CASA DO PÃO X UNI-
DOS DA V. ASTÚRIAS
Data/Local: Dia 03/09/06 – 15:20 h (JD SÃO
LOURENÇO)

Citado: ÉRIC MARQUES BECKER
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/UNIDOS DA V.
ASTÚRIAS

Proc. nº 236/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h00m
Jogo: AE MARIA EUGÊNIA X OLARIA
SÃO VICENTE FC
Data/Local: Dia 03/09/06 – 15:20 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citado: OLARIA SÃO VICENTE FC
Pena: Perda dos pontos da partida.
Função: Equipe

Proc. nº 237/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h05m
Jogo: AA GUADALAJARA/RF CENTRO
AUT. X CA JUVENTUS/SUP BRUNO
Data/Local: Dia 10/09/06 – 10:00 h
(LUCIANO PELLEGRINI)

Citado: AA GUADALAJARA/RF CENTRO
AUT.
Pena: Perda do mando de campo de jogo pelo
prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data do julgamento.
Função: Equipe

Citado: FÁBIO ISIDORO ARRUDA
JÚNIOR
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AA GUADALAJA-
RA/RF CENTRO AUT

Citado: CARLOS EDUARDO GONÇALVES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA JUVENTUS/SUP
BRUNO

Citado: ROBERTO V. M. DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/CA JUVENTUS/SUP BRUNO

Citado: ROBSON SILVIO CARDOSO
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Técnico/CA JUVENTUS/SUP
BRUNO

 Proc. nº 238/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h10m

Citado: PAULO ROBERTO GOMES LEME
Pena: Suspensão de 06 (seis) meses, a contar
da data do julgamento.

Proc. nº 239/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h15m

Citado: JADILSON JOSÉ DA SILVA
Pena: Suspensão de 06 (seis) meses, a contar
da data do julgamento.

Proc. nº 240/06  (Cruzeirinho) – 19h20m
Jogo: VEDETE SAS X SUPER FM/MERCA-
DO PÂMELA
Data/Local: Dia 03/09/06 – 08:30 h
(ADPM)

Citado: WESLEY ANDREA DO AMARAL
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
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Função/equipe: Atleta/SUPER FM/MERC
PÂMELA

Citado: JONAS DO AMARAL
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento..
Função/equipe: Técnico/SUPER FM/MERC
PÂMELA

Citado: LAURA IDALGO
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Massagista/SUPER FM/MERC
PÂMELA

Proc. nº 241/06  (Cruzeirinho) – 19h25m
Jogo: ROJAE FUTSAL GUADALAJARA X
PIEDADE FC
Data/Local: Dia 02/09/06 – 10:00 h (ADPM)

Citado: JAIR OLIVEIRA DE SOUZA
Pena: Suspensão de 10 (dez) dias, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Técnico/ROJAE FUTSAL
GUADALAJARA

Proc. nº 242/06  (Cruzeirinho) – 19h30m
Jogo: SHOW DE BOLA – SALTO X NOVAIS
E SILVA - ITU
Data/Local: Dia 02/09/06 – 11:00 h (GME)

Citado: EDUARDO A SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/NOVAIS E SILVA – ITU

Proc. nº 243/06  (Cruzeirinho) – 19h33m
Jogo: SÃO JOSÉ/PIC SERVIÇOS X ACIS/VI-
AÇÃO CIDADE DE IBIUNA
Data/Local: Dia 03/09/06 – 15:30 h (SÃO BEN-
TO)

Citado: DIEGO BILLANO PAULO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/SÃO JOSÉ/PIC SERVIÇOS

Proc. nº 244/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h36m
Jogo: CA JUVENTUS/SUP BRUNO X GRÊ-
MIO PARANÁ
Data/Local: Dia 03/09/06 – 08:20 h (CE DR
PITICO)

Citado: CARLOS ALBERTO MENDES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA JUVENTUS/SUP BRU-
NO

Proc. nº 245/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h39m
Jogo: EC SÃO LUIZ X SE JD ITAPEMIRIM
Data/Local: Dia 03/09/06 – 15:20 h (MINEIRÃO)

Citado: ADENILSON DE MATOS
FERREIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/SE JD ITAPEMIRIM

Proc. nº 246/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h42m
Jogo: EC ITAVUVU X ATLÉTICO
PARANAENSE FC
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (ITAVUVU)

Citado: MARCELO VIEIRA DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC ITAVUVU

Proc. nº 247/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h45m
Jogo: CA ÁGUIA DE OURO X AA UNIDOS
DA B 15
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (PQ
S. BENTO – MARGINAL)

Citado: JÚLIO VIRGILIO CÉSAR

Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AGUIA DE OURO

Citado: ANDRÉ DE SOUZA E SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA UNIDOS DA B 15

Proc. nº 248/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h48m
Jogo: GE PONTE NOVA X EC ROMA
Data/Local: Dia 03/09/06 – 15:20 h (JD BETÂNIA)

Citado: ALEX SANDRO FERREIRA DA MATA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC ROMA

Proc. nº 249/06  (Taça Baltazar Fernandes) –
19h51m
Jogo: ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC X CA
CASA VERDE/INDEPENDENTE
Data/Local: Dia 03/09/06 – 10:00 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citado: FERNANDO LUIS DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/ASSOCIAÇÃO ESTRELA FC

Citado: CLAUDAIR SOUZA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA CASA VERDE/IN-
DEPENDENTE

Sorocaba, 21 de setembro de 2006.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Justi-
ça Desportiva Municipal, o Dr. Adriano Pereira
Esteves, membro integrante desta Justiça Especi-
alizada, pelo período de 18 a 22 de setembro de
2006.

Sorocaba, 18 de setembro de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal
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FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
BALANCETE 006/2006
PERÍODO - AGOSTO/2006

DATA HISTÓRICO SALDO ANT. DÉBITO CRÉDITO SALDO
BANESPA S/A
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 0062-45-000203-2

31/07/2006 Saldo 6.793,91
03/08/2006 Doação av. 383 200,00
08/08/2006 Doação av. 384 100,00
30/08/2006 Bord. 2349 - Diário Sorocaba e Editora Ltda 609,00
31/08/2006 Tarifa 3,98
31/08/2006 Rend.Aplic.agosto/2006 62,78 6.543,71

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.381-2

31/07/2006 Saldo 46.054,18
03/08/2006 Bord. 2037 - Centro Social São José 40.000,00
08/08/2006 Doação 100,00
31/08/2006 Rend.Aplic.agosto/2006 137,91 6.292,09

BANCO NOSSA CAIXA
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 13.900.556-4

31/07/2006 Saldo 180.695,13
07/08/2006 Transf. do ITAÚ Criança Adolescente 188.000,00
21/08/2006 Bord. 2237 - Ass.Educ.Benef.Vale da Benção 5.000,00
21/08/2006 Bord. 2237 - Ass.Educ.Benef.Refúgio 15.000,00
21/08/2006 Bord. 2237 - Centro Social São José 15.000,00
22/08/2006 Tarifa Ted 12,00
31/08/2006 Doação 110.000,00
31/08/2006 Rend.Aplic.agosto/2006 3.836,82 447.519,95

BANCO ITAÚ
FUNDO MUNICIPAL  DIR.CRIANÇA ADOL.
C/C 2293-2

31/07/2006 Saldo 192.748,16
07/08/2006 Transf. Para NC Criança Adolescente 188.000,00
31/07/2006 Rend.Aplic.agosto/2006 517,71 5.265,87

TOTAL 426.291,38 263.624,98 302.955,22 465.621,62

LUIS FERNANDO COSTA DAHER
PRESIDENTE

IVONE PERES ARAUJO
CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MARIA MARGARETE NUNES
GESTORA

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos
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Sorocaba, 20 de Setembro de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

Sorocaba, 20 de Setembro de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 20 de Setembro de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

Sorocaba, 20 de Setembro de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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PORTARIA N° 218/2006

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Plínio Marcos Antunes
Nogueira, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, à partir de 22 de
setembro de 2006, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 19 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, o Diretor Geral
assinou portarias nomeando concursados para os
cargos mencionados, na forma específica a seguir.

Portaria Nome Cargo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço autô-
nomo de Água e Esgoto de Sorocaba, convoca os
concursados nomeados através das Portarias rela-
cionadas acima,  publicadas nesta data a tomarem
posse no prazo de trinta (30) dias, a partir desta
publicação.
Os interessados que não tomarem posse dentro do
prazo acima, poderão os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.
Sorocaba, 30 de agosto de 2006.

ELEIÇÕES CIPA – GESTÃO 2007/2008

Declaro, que estarão abertas as inscrições aos fun-
cionários interessados em candidatar-se como mem-
bro representante dos funcionários na Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA,
desta Autarquia, no período de 02 a 31 de Outubro
de 2006.
Os interessados deverão inscrever-se junto à Co-
missão Eleitoral, nas respectivas Unidades de Tra-
balho.

Sorocaba, 19 de Setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
DIRETOR GERAL

PORTARIA N° 219/2006
 (Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Luiz Augusto
Zamuner, do cargo de Procurador, à partir de 20 de
setembro de 2006.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.

Sorocaba, 20 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 216/2006
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimen-
to, o Sr. Paulo José da Silva, do cargo de Pedreiro,
lotado no Setor de Córregos e Canais, à partir de
15 de agosto de 2006
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
partir de 18 de agosto de 2006.

Sorocaba, 11 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 221/2006
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimen-
to, o Sr. José Edivaldo dos Santos, do cargo de
Pedreiro, lotado no Setor de Pavimentos, à partir
de 07 de setembro de 2006.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
partir de 07 de setembro de 2006.

Sorocaba, 21 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 220/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 174/2006, de 30 de agosto de 2006,
que nomeou FILIPE INVENZIONE para exercer
o cargo de SOLDADOR, em decorrência de sua
desistência.

Sorocaba, 21 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 217/2006

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 68/2006, de 30 de agosto de 2006, que
nomeou LEANDRO DE AQUINO MARTINS para
exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
de acordo com o estabelecido no artigo 9º, inciso

VI da Lei nº 3.800/1991.

Sorocaba, 19 de setembro de 2006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

 URBES ��������	��#���� 
$ �����
�%����
����
���$

Extrato do Contrato n° 011/06

Processo CPL n° 0110/06
Modalidade: Convite n° 004/06
Objeto: Prestação de Serviços de Entregas Rápidas – Motoboy.
Prazo: de 13/09/06 até 12/09/07.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Contratada: Fábio Aurélio Martins Sorocaba - ME.
Valor: R$ 30.696,00 (trinta mil, seiscentos e noventa e seis reais) valor estimado para dois motoqueiros.
Assinatura: 11 de setembro de 2006.

Sorocaba, 18 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 014/02

Processo CPL n° 058/02
Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e Re-Ratificação ao contrato n° 014/02 – Prestação de
Serviços de Transporte de Funcionários da URBES.
Data: 01/08/06 até 31/07/07.
Reajuste: Fica reajustado em 1,39% (um vírgula trinta e nove porcento).
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Segunda – Do Valor por quilômetro rodado, em seu item
2.1.7, e Décima – Do Valor Estimado do Contrato, em seu item 10.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  BB Transportes e Turismo Ltda.
Valor: R$ 248.640,00 ( duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 26 de julho de 2006.

Sorocaba, 18 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato de Acordo

Processo n° 497/05
Objeto: Acordo de Cooperação Técnica para utilização de Sistema Informatizado de Licitações
Prazo: de 05/09/06 até 04/09/11
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Banco: Banco do Brasil S/A
Assinatura: 05 de setembro de 2006.

Sorocaba, 18 de setembro de 2006.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

Portaria n.º 157/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o resultado final do
Concurso Público nº 01/2005, devidamente homo-
logado em 05/12/2005,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. GILSON FERRARI, portador do
RG nº 6.643.954 SSP/SP, para exercer em caráter

efetivo, o cargo de OFICIAL  LEGISLATIVO, criado
pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de 1995.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cria-
do pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de de-
zembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sorocaba, 18 de setembro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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